
LEI N9 1.535,. DE 15 DE JUNHO DE 1989.

'''Reconhecede utilidadepüblica a Associaçao
de Amigos e Horadores de Japerí - WIORJA".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUACÚ,POR SEUS RE- ,
PRESENTANTES LEGAIS, PECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 19 -Fica reconhecida de utili

dade pública a Associação de Amigos e Moradores
de Japerí - AAMO!t-JA, fun~ade em 24.de novembro
de 1985, com sede provisória à ~ Emilio Lemos'
126, Japeri. .

Art. 29 - A presente Lei entrará
em vigor na data de sua publicação.'

Art. 39 - Revogam-~eas disposi -
ções em contrário. '.

PREFEIT.URA MUNICIPAL DE NOVA IGUACl
15 DE JUNHO DE 1989. -"

~~,-----------------------------------------------.


